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REQUERIMENTO N° 99/2021

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer envio de ofício ao Exmo. Governador do Estado de Santa Catarina e ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, contendo os seguintes questionamentos: 1) Com a desativação do antigo Presídio
Regional, conhecido como Presídio do Matadouro, localizado no Bairro Nossa Senhora das Graças, qual
a destinação de uso social do imóvel? 2) Há intenção de que o imóvel seja repassado para o Município
ou para algum órgão público? 3) Há planejamento em trâmite para utilização e destinação do referido
prédio desativado? Sendo a resposta positiva, qual será o tipo de serviço público prestado no local? 4)
Será  necessário  reformar  o  espaço  para  receber  serviços  públicos  no  local?  5)  Qual  a  previsão  de
investimento de recursos para adaptação do prédio? 6) Qual a previsão para início e término das obras
de reforma, bem como para início das atividades no local? 7) Caso não haja ainda previsão de qual tipo
de serviço será prestado no local, há possibilidade de realização de estudos para que seja criada uma
escola  pública  neste  espaço?  Caso  negativo,  informar  os  motivos  deste  impedimento.  8)  Caso  a
Administração  não  tenha  interesse  em oferecer  quaisquer  que  sejam os  serviços  públicos  no  local,
informar os motivos. 9) A prefeitura encaminhou pedido de doação do terreno ao governo do Estado? E
qual a pretensão de utilização do terreno??

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

O prédio em questão abrigava o Presídio Regional, conhecido como Presídio do Matadouro, que fica no
Bairro Nossa Senhora das Graças, na região central de Itajaí. O Estado desativou o local devido à sua
condição precária, e a não utilização do imóvel para qualquer outro fim tem deixado o prédio em total
estado de “abandono”. Sugere-se a instalação ali de uma unidade de ensino, um centro de atenção à
saúde da  mulher  e/ou  para  atendimento  aos  idosos  ou  para  as  crianças  que ali  residem,  visto  que
a  Comunidade  em  seu  entorno  merece,  carece  e  requer  uma  intervenção  pública  que  fomente  o
desenvolvimento  social,  econômico,  sanitário  e  educacional  na  localidade.  Diante  destes  motivos  e
visando atender os moradores que solicitaram intermédio deste Vereador junto as condições atuais do
prédio desativado, encaminhamos estes questionamentos para obter informações sobre a destinação
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do referido local e seu uso social.
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